
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 21 de novembro de 2019 – 15 
com início em 02 de dezembro de 2019 e com previsão de término em 
29 de março de 2020 .
§1º Haverá 06 (seis) Defensores (as) Públicos (as) em regime de coo-
peração nas Defensorias Especializadas em 2ª Instância e Tribunais 
Superiores Cível .
Art . 2º Estão habilitados todos os Defensores (as) Públicos (as) não 
integrantes das DESITS .
§1º A cooperação será realizada sem prejuízo das atribuições do cargo 
no órgão de atuação do (a) cooperador (a) .
§2º os (As) interessados (as) solicitarão inscrição por e-mail, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da presente resolução, 
direcionado ao endereço gabinete@defensoria .mg .def .br .
§3º . Havendo mais de um (a) candidato (a) à cooperação voluntária 
para a mesma vaga, o desempate será decidido de acordo com o dis-
posto no art . 71, § 1°, da Lei Complementar Estadual n . 65 de 2003 .
§4º Não havendo interessados inscritos, o Gabinete poderá nomear 
eventual interessado que vier a se apresentar voluntariamente fora do 
prazo de inicial de inscrição .
§5º A Defensoria Pública-Geral publicará na intranet, em até 02 (dois) 
dias após o fim do prazo previsto no §2º deste artigo, a lista dos Defen-
sores (as) Públicos (as) designados para a cooperação temporária .
Art . 3º Fica autorizada a compensação de 11 (onze) dias de serviço por 
todo o período de cooperação, mediante apresentação de certidão a ser 
expedida pela Coordenação da Defensoria Especializada em 2ª Instân-
cia e Tribunais Superiores Cível, cujo exercício dependerá de ajuste 
prévio com a respectiva Coordenação do órgão de titularidade do (a) 
cooperador (a) .
Art . 4º A Coordenação da Defensoria Especializada em 2ª Instância e 
Tribunais Superiores Cível editará Portaria regulamentando os efei-
tos da presente resolução, após aprovação do Gabinete da Defensoria 
Pública-Geral, na forma do art . 42 da Lei Complementar n . 65, de 16 
de janeiro de 2003 .
Art . 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de novembro de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL
N . 586/2019

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, incisos xvI, 
‘a’, e xxxvIII, da Lei Complementar Estadual n . 65, de 16 de janeiro 
de 2003, designa o Defensor Público ronaldo Araújo e Motta, Madep 
791-D/MG, para atuar voluntariamente nos autos n . 0027 .07 .139 .283-4, 
assistido W .C .B, comarca de Betim-MG .

Belo Horizonte, 20 de Novembro de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL N . 582/2019
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS em exercício, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, 
incisos xvI, ‘a’, e xxxvIII, da Lei Complementar Estadual n . 65, 
de 16 de janeiro de 2003, designa a defensora pública Cibele Cristina 
Maffia Lopes, MADEP n. 719-D/MG, para atuar, voluntariamente, 
no plenário do júri, no dia 20 de novembro de 2019, nos autos n . 
0408 .16 .000 .094-4, na defesa do réu F .S .L, a ser realizado na Comarca 
de Matias Barbosa/MG; o defensor público Aender Aparecido Braga, 
MADEP n . 666-D/MG, para atuar, voluntariamente, no plenário do júri, 
no dia 21 de novembro de 2019, nos autos n . 0625 .15 .006 .518-7, na 
defesa do réu C .M .r, a ser realizado na Comarca de São João Del rei/
MG; o defensor público Edson Martins de Morais, MADEP n . 050-D/
MG, para atuar, voluntariamente, no plenário do júri, no dia 26 de 
novembro de 2019, nos autos n . 0625 .17 .003 .945-1, na defesa do réu 
E .P .C, a ser realizado na Comarca de São João Del rei/MG

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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rESoLuÇÃo N . 319/2019
Dispõe sobre a remoção por permuta dos Defensores Públicos que 
menciona .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art . 9º, incisos vII 
e xxv, e art . 72, caput e § 4°, da Lei Complementar n . 65, de 16 de 
janeiro de 2003, considerando o parecer favorável da Assessoria Insti-
tucional, o ato n .º 569/2019 do Defensor Público-Geral, que atendeu ao 
previsto no art . 123 da Lei Complementar Federal n . 80/94, bem como 
a ausência de manifestação de eventuais interessados,
rESoLvE:
Art . 1° remover, por permuta, o Defensor Público de classe interme-
diária, Adriano Marggraff vital Ferreira, Madep . 0874, titular da 3º 
Defensoria Pública de Infância e Juventude Cível, da Capital, para a 1ª 
Defensoria Criminal de varginha/MG, com início das funções a partir 
do dia 02/12/2019 .
Art . 2° remover, por permuta, o Defensor Público de classe interme-
diária, Heitor Teixeira Lanzillotta Baldez, Madep . 0725, titular da 1ª 
Defensoria Criminal de varginha/MG, para a 3º Defensoria Pública de 
Infância e Juventude Cível, da Capital, com início das funções a partir 
do dia 02/12/2019 .
Art . 3º - Ao assumir suas funções nos órgãos de atuação para os quais 
foram removidos, os Defensores Públicos farão imediata comunicação 
à Corregedoria-Geral, acompanhada de declaração sobre a situação dos 
serviços que lhes forem afetos, bem como se apresentarão às coorde-
nações respectivas .
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL
N . 583/2019

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, I, da Lei Com-
plementar Estadual n . 65, de 16 de janeiro de 2003, designa o Defensor 
Público HErNANE MArQuES DoS rEIS, MADEP n . 587-D/MG, 
para atuar, voluntariamente e sem ônus para a Administração, nos pro-
cessos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU
da unidade da Defensoria de Muriaé/MG, com início retroativo em 20 
de novembro de 2019 e previsão de término em 26 de janeiro de 2020, 
excluído o período de recesso de final de ano, podendo tal período ser 
prorrogado, quando for imprescindível para preservar a continuidade 
do serviço público, ou antecipado, em caso de retorno às atividades da 
Defensora Pública em atuação na área, conforme resolução 313/2019 .

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente
AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMINISTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Retifica o ato de CONCESSÃO DE QUINQUENIO, publicado 
no MG 170, de 03/09/2019 e transcrito no BGPM 69, de 12/09/2019; 
alusivos ao n 128 .766-3, BruNo SErGIo PErEIrA ALvES:

onde se lê: AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMINISTrA-
ÇÃo DE PESSoAL – CoNSIDErANDo QuE o servidor civil 
n . 128 .766-3, Bruno Sérgio Pereira Alves, DAD-1, requereu em 
22/07/2019 nos termos art . 47 da Emenda Constitucional n . 84, de 

22/12/2010 a continuidade de recebimento do 1º e do 2º quinquênio, 
e a concessão do 3º quinquênio. Após criteriosa análise, foi verificada 
que o referido servidor faz jus ao pleito . rESoLvE conceder o perce-
bimento do 1º e 2º quinquênios nos vencimentos do servidor, a partir de 
22/07/2019 e do 3º Quinquênio a partir de 19/12/2017 .
Leia-se: AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMINISTrAÇÃo DE 
PESSoAL – CoNSIDErANDo QuE o servidor civil n . 128 .766-3, 
Bruno Sérgio Pereira Alves, DAD-1, requereu em 22/07/2019 nos ter-
mos art . 47 da Emenda Constitucional n . 84, de 22/12/2010 a continui-
dade de recebimento do 1º e do 2º quinquênio, e a concessão do 3º quin-
quênio . rESoLvE conceder o 3º Quinquênio a partir de 19/12/2017 .· .
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AToS ASSINADoS PELo SENHor CoroNEL 
PM CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA 

MILITAr DE MINAS GErAIS:
-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso III 
e vII do Decreto Estadual n . 36 .885, de 23/05/1995, e
Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, I, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas 
à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 59/2003, 
promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro de Praças da 
reserva remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:
A Graduação de 1º Sargento
099580-3 , 2 SGT QPPM WALDECIr FErNANDES LELES 
, da 2 rPM , a partir de 16/09/2019 , e sua transferência a partir de 
17/09/2019
Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 
11 Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto 
os seguintes militares:
Ao Posto de Coronel
107090-3 , TEN CEL QoS roNALDo CoTrIM DoS SANToS 
, da 9 rPM , a partir de 17/09/2019 , e sua transferência a partir de 
18/09/2019
114588-7 , TEN CEL QoS ALESSANDrA CrISTINA CuNHA DIo-
NISIo , do CSC , a partir de 10/09/2019 , e sua transferência a partir 
de 11/09/2019
Ao Posto de Tenente Coronel
109730-2 , MAJ QoPM DENNEr ALExANDrE DA SILvA , do CSC 
, a partir de 29/10/2019 , e sua transferência a partir de 30/10/2019
120400-7 , MAJ QoS CArLA MArA MENDES PIAZZI , da 4 rPM , 
a partir de 01/07/2019 , e sua transferência a partir de 02/07/2019
Ao Posto de Capitão
107883-1 , 1 TEN QoC vANDEr PAuLo DE ArAuJo , do 49 BPM , 
a partir de 15/10/2019 , e sua transferência a partir de 16/10/2019
Ao Posto de 1º Tenente
103692-0 , 2 TEN QoC roNILDo INACIo roDrIGuES , da 19 
CIA PM IND , a partir de 11/08/2019 , e sua transferência a partir de 
12/08/2019
110673-1 , 2 TEN QoC DEuSDEDET DE oLIvEIrA SANToS , 
do 60 BPM , a partir de 14/07/2019 , e sua transferência a partir de 
15/07/2019

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as altera-
ções da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 
da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto 
os seguintes militares:
Ao Posto de 2º Tenente
101810-0 , SuBTEN QPE GISLENE ALvES LoPES PErEIrA DoS 
SANToS , do HPM , a partir de 08/10/2019 , e sua transferência a par-
tir de 09/10/2019
102693-9 , SuBTEN QPPM NILToN roMANo MuNIZ , do CICoP 
, a partir de 10/10/2019 , e sua transferência a partir de 11/10/2019
105434-5 , SuBTEN QPPM MAurICIo LEANDro , do 32 BPM , a 
partir de 18/07/2019 , e sua transferência a partir de 19/07/2019
106654-7 , SuBTEN QPPM EDuArDo PErEIrA DE MEIrA 
, do CICoP , a partir de 10/10/2019 , e sua transferência a partir de 
11/10/2019
108700-6 , SuBTEN QPPM GILMAr MACIEL CAMPoS , do 
31 BPM , a partir de 02/09/2019 , e sua transferência a partir de 
03/09/2019
110188-0 , SuBTEN QPE SILvANA ALvES MArQuES rIBEIro 
, do HPM , a partir de 05/10/2019 , e sua transferência a partir de 
06/10/2019
110323-3 , SuBTEN QPPM PAuLo MArTINS JuNIor , da ArINS , 
a partir de 09/09/2019 , e sua transferência a partir de 10/09/2019
115200-8 , SuBTEN QPPM HEBErSoN JoSE BrITo DA SIL-
vEIrA , do 12 BPM , a partir de 01/09/2019 , e sua transferência a 
partir de 02/09/2019
115697-5 , SuBTEN QPE EDSoN HoNorIo DE oLIvEIrA , 
do 21 BPM , a partir de 06/10/2019 , e sua transferência a partir de 
07/10/2019
121454-3 , SuBTEN QPE vALDo BorGES FrEIrE , da 9 rPM , a 
partir de 09/10/2019 , e sua transferência a partir de 10/10/2019
124250-2 , SuBTEN QPE MArCoNY AurELIo MArTINS DE 
SouZA , do 3 BPM , a partir de 09/09/2019 , e sua transferência a 
partir de 10/09/2019

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as altera-
ções da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 
da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Praças 
da reserva remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:
A Graduação de Sub Tenente
108371-6 , 1 SGT QPPM ANToNIo MErCIo roDrIGuES DA 
SILvA , do 50 BPM , a partir de 13/10/2019 , e sua transferência a 
partir de 14/10/2019
117508-2 , 1 SGT QPPM DAvIDSoN roBErTo ALBErGArIA 
ALvIZI , do BPCHQ , a partir de 27/10/2019 , e sua transferência a 
partir de 28/10/2019
A Graduação de 1º Sargento
104147-4 , 2 SGT QPPM vANIA APArECIDA LoIoLA rIBEIro 
, da DINT , a partir de 21/10/2019 , e sua transferência a partir de 
22/10/2019
104488-2 , 2 SGT QPPM PAuLo SErGIo DE FrEITAS , do 65 BPM 
, a partir de 30/08/2019 , e sua transferência a partir de 31/08/2019
104691-1 , 2 SGT QPPM ANDErSoN ANDrADE DINIZ , do 16 BPM 
, a partir de 14/10/2019 , e sua transferência a partir de 15/10/2019
105034-3 , 2 SGT QPPM JuLIo CESAr DE ALMEIDA , da 10 rPM , 
a partir de 14/10/2019 , e sua transferência a partir de 15/10/2019
105623-3 , 2 SGT QPPM roNESMAN ALvES DoS SANToS , 
do 34 BPM , a partir de 07/11/2019 , e sua transferência a partir de 
08/11/2019
105921-1 , 2 SGT QPPM LANDo MAx CESArIo DA SILvA 
, do CICoP , a partir de 30/09/2019 , e sua transferência a partir de 
01/10/2019
106180-3 , 2 SGT QPPM FLAvIo PErEIrA DA SILvA , da 8 rPM , a 
partir de 11/08/2019 , e sua transferência a partir de 12/08/2019
106227-2 , 2 SGT QPPM JoSE LAZAro FoNSECA , da 11 CIA PM 
rv , a partir de 07/10/2019 , e sua transferência a partir de 08/10/2019
106535-8 , 2 SGT QPPM ALAIr HENrIQuE DE oLIvEIrA FILHo 
, do 66 BPM , a partir de 18/09/2019 , e sua transferência a partir de 
19/09/2019
106700-8 , 2 SGT QPPM EroDINEY CoSTA FErrEIrA , do 10 BPM 
, a partir de 12/10/2019 , e sua transferência a partir de 13/10/2019
107301-4 , 2 SGT QPPM WALINToN roDrIGuES MENDES , da 
15 CIA PM IND , a partir de 24/09/2019 , e sua transferência a partir 
de 25/09/2019
108336-9 , 2 SGT QPPM MANoEL FAGuNDES NETo , do 29 BPM , 
a partir de 01/10/2019 , e sua transferência a partir de 02/10/2019

108331-0 , 2 SGT QPPM JEDIAEL ALvES FErNANDES , do 26 BPM 
, a partir de 07/10/2019 , e sua transferência a partir de 08/10/2019
108504-2 , 2 SGT QPPM SErGIo GoNCALvES roDrIGuES , 
do 10 BPM , a partir de 25/09/2019 , e sua transferência a partir de 
26/09/2019
109044-8 , 2 SGT QPPM ANDrE LuIZ CoSTA , do 6 BPM , a partir 
de 08/09/2019 , e sua transferência a partir de 09/09/2019
109166-9 , 2 SGT QPPM EDuArDo GoNCALvES roCHA , 
do 50 BPM , a partir de 16/10/2019 , e sua transferência a partir de 
17/10/2019
109191-7 , 2 SGT QPPM JAYME AKIrA MINoDA , da CPM , a partir 
de 07/10/2019 , e sua transferência a partir de 08/10/2019
109251-9 , 2 SGT QPPM roNILSoN FErNANDES JorGE , 
do 50 BPM , a partir de 20/10/2019 , e sua transferência a partir de 
21/10/2019
109269-1 , 2 SGT QPPM PEDro PAuLo roDrIGuES , do CICoP , 
a partir de 18/09/2019 , e sua transferência a partir de 19/09/2019
109316-0 , 2 SGT QPPM CArLoS roBErTo DE SouZA , do 
21 BPM , a partir de 17/10/2019 , e sua transferência a partir de 
18/10/2019
109323-6 , 2 SGT QPPM MArCELo DE LIMA MAGALHAES , 
do 47 BPM , a partir de 10/10/2019 , e sua transferência a partir de 
11/10/2019
111157-4 , 2 SGT QPPM DAvIDSoN BATISTA FErrEIrA , 
do 39 BPM , a partir de 07/10/2019 , e sua transferência a partir de 
08/10/2019
111382-8 , 2 SGT QPPM GIovANNI JoSE GoNCALvES DE 
SouZA , do 42 BPM , a partir de 11/10/2019 , e sua transferência a 
partir de 12/10/2019
111437-0 , 2 SGT QPPM rEGINALDo DA CruZ MArTINS , 
do 27 BPM , a partir de 08/10/2019 , e sua transferência a partir de 
09/10/2019
111982-5 , 2 SGT QPPM vILSoN LuIZ DE SouZA , da 5 rPM , a 
partir de 02/10/2019 , e sua transferência a partir de 03/10/2019
112423-9 , 2 SGT QPPM EvALDo MArCoS NASCIMENTo , 
do 26 BPM , a partir de 07/10/2019 , e sua transferência a partir de 
08/10/2019
114128-2 , 2 SGT QPPM ALExANDEr MENDES BorGES , do 
BPM MAMB , a partir de 17/10/2019 , e sua transferência a partir de 
18/10/2019
114362-7 , 2 SGT QPPM SILvoNEY SouZA SILvA , do BPM MAMB 
, a partir de 20/10/2019 , e sua transferência a partir de 21/10/2019
118259-1 , 2 SGT QPPM MArCIo LoPES CArLoS , da 11 CIA PM 
rv , a partir de 11/07/2019 , e sua transferência a partir de 12/07/2019
119363-0 , 2 SGT QPPM GILSoN APArECIDo MArTINS , da DINT 
, a partir de 30/10/2019 , e sua transferência a partir de 31/10/2019
119378-8 , 2 SGT QPPM JuDSoN PErEIrA DE FArIA , da 15 CIA 
PM MAMB , a partir de 20/10/2019 , e sua transferência a partir de 
21/10/2019
119464-6 , 2 SGT QPPM JoSE FErNANDo NoGuEIrA LIMA , 
do 27 BPM , a partir de 03/10/2019 , e sua transferência a partir de 
04/10/2019
119920-7 , 2 SGT QPPM JoSE CLAuDIo DE SouZA , do 20 BPM , 
a partir de 24/09/2019 , e sua transferência a partir de 25/09/2019
121530-0 , 2 SGT QPPM GErSoN rIBEIro , da 4 CIA PM MAMB , 
a partir de 30/09/2019 , e sua transferência a partir de 01/10/2019
A Graduação de 2º Sargento
101197-2 , 3 SGT QPPM CArLoS MArCIo DA SILvA , do 8 BPM , 
a partir de 29/09/2019 , e sua transferência a partir de 30/09/2019
106177-9 , 3 SGT QPPM DEIWISSoN BrASILEIro GoMES 
, da 8 rPM , a partir de 12/08/2019 , e sua transferência a partir de 
13/08/2019
106275-1 , 3 SGT QPPM DANIEL DE PAuLA PoNTES , do 24 BPM 
, a partir de 01/07/2019 , e sua transferência a partir de 02/07/2019
106321-3 , 3 SGT QPPM ALExANDrE DIAS FELIx , do CICoP , a 
partir de 09/10/2019 , e sua transferência a partir de 10/10/2019
106551-5 , 3 SGT QPPM SEvErINo ALBINo DoS SANToS , da 
6 CIA PM IND , a partir de 08/10/2019 , e sua transferência a partir 
de 09/10/2019
107444-2 , 3 SGT QPPM SILvIo CESAr oLIvEIrA DIoGo , 
do 29 BPM , a partir de 22/07/2019 , e sua transferência a partir de 
23/07/2019
107622-3 , 3 SGT QPPM ADrIANo ToMAZ NuNES , do 13 BPM , a 
partir de 11/09/2019 , e sua transferência a partir de 12/09/2019
109714-6 , 3 SGT QPPM EvANDro MorENo , do 62 BPM , a partir 
de 21/09/2019 , e sua transferência a partir de 22/09/2019
110058-5 , 3 SGT QPPM JoSE AuGuSTo MACHADo , do BPMrv 
, a partir de 27/09/2019 , e sua transferência a partir de 28/09/2019
110141-9 , 3 SGT QPPM FErNANDo INACIo , da 18 rPM , a partir 
de 15/09/2019 , e sua transferência a partir de 16/09/2019
110693-9 , 3 SGT QPPM rICHArD vIDAL , do 7 BPM , a partir de 
04/09/2019 , e sua transferência a partir de 05/09/2019
110721-8 , 3 SGT QPPM CoNSTANTINo roDrIGuES JuNIor , 
do 66 BPM , a partir de 24/08/2019 , e sua transferência a partir de 
25/08/2019
111251-5 , 3 SGT QPPM ArMANDo GoNCALvES DA CruZ , 
do 13 BPM , a partir de 18/09/2019 , e sua transferência a partir de 
19/09/2019
111327-3 , 3 SGT QPPM LErCIo DE ALMEIDA rESENDE , 
do 31 BPM , a partir de 08/08/2019 , e sua transferência a partir de 
09/08/2019
111519-5 , 3 SGT QPPM CHrISTIAN MorENo MAIA , do 64 BPM 
, a partir de 23/09/2019 , e sua transferência a partir de 24/09/2019
111794-4 , 3 SGT QPPM SILAS ALvES CuNHA , da 15 CIA PM IND 
, a partir de 01/07/2019 , e sua transferência a partir de 02/07/2019
111838-9 , 3 SGT QPPM ALExANDrE ADILSoN SIMoES , 
do 41 BPM , a partir de 06/09/2019 , e sua transferência a partir de 
07/09/2019
112242-3 , 3 SGT QPPM PEDro HuMBErTo ANToNIo DA SILvA 
, da 9 rPM , a partir de 29/09/2019 , e sua transferência a partir de 
30/09/2019
112786-9 , 3 SGT QPPM SErGIo rAIMuNDo roBADEL , 
do 11 BPM , a partir de 16/09/2019 , e sua transferência a partir de 
17/09/2019
112802-4 , 3 SGT QPPM AGuINALDo GArCIA DE PAuLA , 
do BPMrv , a partir de 08/08/2019 , e sua transferência a partir de 
09/08/2019
112865-1 , 3 SGT QPPM WILSoN DE ArAuJo FILHo , do 6 BPM , 
a partir de 09/08/2019 , e sua transferência a partir de 10/08/2019
113190-3 , 3 SGT QPPM vANDErLEY roDrIGuES DoS SANToS 
, do 60 BPM , a partir de 11/07/2019 , e sua transferência a partir de 
12/07/2019
115370-9 , 3 SGT QPPM roNALDo CruZ DE oLIvEIrA , da 9 
CIA PM IND PE , a partir de 06/08/2019 , e sua transferência a partir 
de 07/08/2019
116277-5 , 3 SGT QPPM GLAuCIo JoSE DA SILvA oLIvEIrA 
, do 2 BPM , a partir de 03/10/2019 , e sua transferência a partir de 
04/10/2019
116759-2 , 3 SGT QPPM MArCoS JoSE DA SILvA , do 52 BPM , a 
partir de 16/09/2019 , e sua transferência a partir de 17/09/2019
116764-2 , 3 SGT QPPM HAuSLEr rIBAMAr DA SILvA , 
do 24 BPM , a partir de 01/09/2019 , e sua transferência a partir de 
02/09/2019
116935-8 , 3 SGT QPPM GErALDo EuSTAQuIo MorEIrA , 
do 44 BPM , a partir de 02/09/2019 , e sua transferência a partir de 
03/09/2019
117378-0 , 3 SGT QPPM CLAYToN BATISTA CroKo , do 27 BPM , 
a partir de 28/09/2019 , e sua transferência a partir de 29/09/2019
117390-5 , 3 SGT QPPM JoSE MArIA SILvA , do 12 BPM , a partir 
de 06/09/2019 , e sua transferência a partir de 07/09/2019
117643-7 , 3 SGT QPPM ELIToN DoS SANToS JuNIor , da 10 
CIA PM IND , a partir de 11/10/2019 , e sua transferência a partir de 
12/10/2019
118868-9 , 3 SGT QPPM DALCIo MArTINS JuNIor , do 65 BPM , 
a partir de 28/07/2019 , e sua transferência a partir de 29/07/2019
119860-5 , 3 SGT QPPM ADELIr SouZA AGuIAr , do 21 BPM , a 
partir de 23/06/2019 , e sua transferência a partir de 24/06/2019
120144-1 , 3 SGT QPPM CLAuDIo HENrIQuE roDrIGuES 
, do PM6 , a partir de 15/09/2019 , e sua transferência a partir de 
16/09/2019
120273-8 , 3 SGT QPPM vALErIo DA SILvA BErToLINo , da 9 
CIA PM IND PE , a partir de 06/10/2019 , e sua transferência a partir 
de 07/10/2019
120762-0 , 3 SGT QPPM roBErTo SoArES SILvIANo , do 
61 BPM , a partir de 22/08/2019 , e sua transferência a partir de 
23/08/2019
121007-9 , 3 SGT QPPM CELSo SAMorA BASILIo , do 40 BPM , a 
partir de 20/10/2019 , e sua transferência a partir de 21/10/2019

121031-9 , 3 SGT QPPM JurANDIr FELIZArDo , do 22 BPM , a 
partir de 25/10/2019 , e sua transferência a partir de 26/10/2019
121227-3 , 3 SGT QPPM MArCIo GIL BArBoSA , do 24 BPM , a 
partir de 20/09/2019 , e sua transferência a partir de 21/09/2019
121487-3 , 3 SGT QPPM GErALDo EvANGELISTA FErrEIrA 
DA SILvA JuNIor , do 31 BPM , a partir de 22/09/2019 , e sua trans-
ferência a partir de 23/09/2019
121495-6 , 3 SGT QPPM roSEMIr HErMENEGIDIo , do 31 BPM , 
a partir de 18/09/2019 , e sua transferência a partir de 19/09/2019
122953-3 , 3 SGT QPPM rICArDo SILvA CAGNIM , do 27 BPM , a 
partir de 01/10/2019 , e sua transferência a partir de 02/10/2019
123353-5 , 3 SGT QPPM EDSoN rIBEIro , da 4 CIA PM IND , a 
partir de 08/10/2019 , e sua transferência a partir de 09/10/2019
124401-1 , 3 SGT QPE ErIKA ANDrADE FErNANDES Cou-
GIAS , da DS , a partir de 11/09/2019 , e sua transferência a partir 
de 12/09/2019
125444-0 , 3 SGT QPPM GENIvALDo TEIxEIrA GuErrA 
, do 8 BPM , a partir de 29/09/2019 , e sua transferência a partir de 
30/09/2019
125453-1 , 3 SGT QPPM GILMAr SANTANA CIrICo , do 11 BPM , 
a partir de 07/10/2019 , e sua transferência a partir de 08/10/2019
127567-6 , 3 SGT QPPM EDIvALDo DIAS DA SILvA , do 7 BPM , a 
partir de 30/09/2019 , e sua transferência a partir de 01/10/2019
127587-4 , 3 SGT QPPM EMErSoN DE MACEDo LIMA , do 
27 BPM , a partir de 29/08/2019 , e sua transferência a partir de 
30/08/2019
127709-4 , 3 SGT QPPM ANToNIo MArCoS DE PAIvA , do 38 BPM 
, a partir de 08/10/2019 , e sua transferência a partir de 09/10/2019
A Graduação de 3º Sargento
111507-0 , CB QPPM JoAo BATISTA vITorIA , do 57 BPM , a par-
tir de 04/09/2019 , e sua transferência a partir de 05/09/2019
111598-9 , CB QPPM roGErIo roSA GoNCALvES , da 11 CIA 
PM IND , a partir de 14/08/2019 , e sua transferência a partir de 
15/08/2019
115026-7 , CB QPPM NILMAr ELEuTErIo DoS SANToS , da 23 
CIA PM IND , a partir de 19/08/2019 , e sua transferência a partir de 
20/08/2019
115675-1 , CB QPPM LuIZ FErNANDo FLAuZINo , do 21 BPM , a 
partir de 25/08/2019 , e sua transferência a partir de 26/08/2019
116828-5 , CB QPPM vLADIMIr CLEBEr DE ArAuJo , da 19 
CIA PM IND , a partir de 26/08/2019 , e sua transferência a partir de 
27/08/2019
117106-5 , CB QPPM ADILSoN ALvES DE AGuIAr , do 18 BPM , 
a partir de 19/09/2019 , e sua transferência a partir de 20/09/2019
117660-1 , CB QPPM MArCELo DA SILvA LuCINDo , da 10 
CIA PM IND , a partir de 30/09/2019 , e sua transferência a partir de 
01/10/2019
122127-4 , CB QPPM JoSIEL JESuS DA SILvA , da 7 CIA PM IND , 
a partir de 11/06/2019 , e sua transferência a partir de 12/06/2019
124126-4 , CB QPPM NorToN THoMAZ FIrMo , do BPCHQ , a 
partir de 22/09/2019 , e sua transferência a partir de 23/09/2019

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 136, §13 ,§14, c/c art . 159, § 2º, II, todos 
da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alterações da Lei Complemen-
tar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 Constituição do Estado 
de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas à Constituição do 
Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 59/2003, promove e transfere 
voluntariamente;
Ao Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada com os proventos inte-
grais de seus postos as seguintes militares:
Ao Posto de Capitão
121217-4 , 1 TEN QoC PATrICIA roDrIGuES LuIZ DA SILvA 
, do 36 BPM , a partir de 05/08/2019 , e sua transferência a partir de 
06/08/2019
Ao Posto de 1º Tenente
115740-3 , 2 TEN QoC MArIA MArTA DA SILvA , do 60 BPM , a 
partir de 14/07/2019 , e sua transferência a partir de 15/07/2019
119684-9 , 2 TEN QoC SHEILA JorDANIA LIMA DoS SANToS 
, da 19 CIA PM IND , a partir de 15/08/2019 , e sua transferência a 
partir de 16/08/2019
120199-5 , 2 TEN QoC ELIENE DA CruZ , do 1 BPM , a partir de 
28/10/2019 , e sua transferência a partir de 29/10/2019
120792-7 , 2 TEN QoC CrISTINA CorrEA DE PAIvA roDrI-
GuES , da 10 rPM , a partir de 26/09/2019 , e sua transferência a 
partir de 27/09/2019
Ao Posto de 2º Tenente
119064-4 , SuBTEN QPE ALExANDrA DAS GrACAS PINTo 
, do HPM , a partir de 13/10/2019 , e sua transferência a partir de 
14/10/2019
120168-0 , SuBTEN QPPM ArIADINA LoPES MADurEIrA 
, da 2 rPM , a partir de 28/08/2019 , e sua transferência a partir de 
29/08/2019

Ao Quadro de Praças da reserva remunerada com os proventos inte-
grais de suas graduações as seguintes militares:
A Graduação de Sub Tenente
113729-8 , 1 SGT QPPM TANIA MArA BASToS , do CSC , a partir 
de 05/11/2019 , e sua transferência a partir de 06/11/2019
A Graduação de 2º Sargento
117600-7 , 3 SGT QPPM DALCEMA oLIvEIrA roSA , do 4 rPM , 
a partir de 07/10/2019 , e sua transferência a partir de 08/10/2019
119197-2 , 3 SGT QPPM FLAvIA CAMPoS MoTA , do 27 BPM , a 
partir de 27/08/2019 , e sua transferência a partir de 28/08/2019
119687-2 , 3 SGT QPPM TATIANA roGErIA DE FrEITAS , da 3 
CIA PM IND PE , a partir de 07/07/2019 , e sua transferência a partir 
de 08/07/2019
120129-2 , 3 SGT QPPM ALESSANDrA DE ArAuJo PErEIrA , 
da CIA PM IND PCAES , a partir de 11/10/2019 , e sua transferência 
a partir de 12/10/2019
120581-4 , 3 SGT QPPM NEIDE vIANA DE PAuLA LoPES , 
do 16 BPM , a partir de 13/09/2019 , e sua transferência a partir de 
14/09/2019
121262-0 , 3 SGT QPPM SANDrA MArGArETE DE oLIvEIrA 
CoTTA , da 3 rPM , a partir de 29/09/2019 , e sua transferência a 
partir de 30/09/2019
121636-5 , 3 SGT QPPM WALQuIrIA CoELHo TorrES , do 
27 BPM , a partir de 26/08/2019 , e sua transferência a partir de 
27/08/2019
A Graduação de 3º Sargento
120594-7 , CB QPPM rEJANE CASSIA BorGES PrATES , 
do 1 BPM , a partir de 28/09/2019 , e sua transferência a partir de 
29/09/2019
120910-5 , CB QPPM ANDrEA ANDrADE ALvES , do 15 BPM , a 
partir de 09/10/2019 , e sua transferência a partir de 10/10/2019

Transferindo voluntariamente
- no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pelo inciso II, do 
artigo 1º, da resolução n . 3 .806, de 10/03/2005, avocada pelo inciso 
III, do artigo 1º, do Decreto Estadual n . 36 .885, de 23/05/1995, e Nos 
termos do §1º, do Art . 136, §2º, Inciso II, do Art . 159 e Art . 220, todos 
da Lei Estadual n . 5 .301/1969, com as alterações da Lei Complementar 
Estadual n . 109/2009, §§ 10 e 11, do Art . 39, da Constituição do Estado 
de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas à Constituição do 
Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 59/2003, resolve: transferir 
voluntariamente, para o Quadro de Praça da reserva remunerada, com 
os proventos integrais de sua Graduação os seguintes militares:

112172-2 , 3 SGT QPPM roNEI SILvEIrA DE ALCANTArA , da 
DINT , a partir de 24/06/2019 , deixa de ter direito à promoção trintená-
ria em conformidade com o art . 203, inciso Ix “a”, c/c art . 220, inciso 
IV da Lei n. 5.301/1969. Fica retificada a publicação contida no MG n. 
203 de 18 de outubro de 2019 por motivo de erro de origem .
122288-4 , 3 SGT QPPM ADILSoN vIEIrA SANToS , do 32 BPM 
, a partir de 12/07/2019 , Fica retificada a publicação contida no MG 
184 de 21 de setembro de 2018, em razão de deferimento de promoção 
retroativa à data de 31 de janeiro de 2019, deixando assim de ter direito 
à promoção trintenária em conformidade com o art . 220, inciso I, da 
Lei n . 5 .301/1969 .
129708-4 , CB QPPM FABIANo MArQuES DoS SANToS , da 9 
CIA PM MAMB , a partir de 16/05/2019  . Deixa de ter direito à promo-
ção trintenária em conformidade com o art . 220, inciso II da Lei Esta-
dual n. 5.301/1969. Fica retificada a publicação contida no MG n. 203 
de 18 de outubro de 2019 por motivo de erro de origem .
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